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LrclTAeÕEF

PROCESSO: 08812017

MODALIDADE: PREGÃO * PRESENCIAL N" 062/2017

OBJETO: *Contratação de um profissional para prestaçâo de serviços na área
de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social, com uma carga
horária de 30 horas semanais, por um período de 06 meses".

SOLICITANTE: Secretaria de Promoção Soeial.

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 0410512017

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: 22IO5I2O',17
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itura Àátnicipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95,640.736/000I-30 C?.P87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fc (0xx) 11 3664 1320
o-mail - altoosraisq(aoref.sr.8qv.br

Alto Paralso - PR, 04 de Maio de 20'17

JUSTIFICATIVA

Sabemos que no quadro de funcionários desta PreÍeitura Municipal só
existe uma funcionária que exerce a funçáo de Assistente Soclal no MunicÍpio,
e que tem vários serviços a serem executados, no momento portanto a mesme
servidora existente está de Atestado Médico, ficando incerto o seu retorno por
motivo de tratamento de saúde, porém nâo podemos deixar a Secretaria de
Promoçáo Social, com serviços acumulados e táo pouco sem
servidor/funcionário para tal investiduÍa.

Sendo assim vimos por meio deste solicitar que seja aberto um processo
licitatório para a contrataçáo ebaixo descrita:

A "Contratação de um profissional para prestaçâo de serviços na área
de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social, com uma
carga horária de 30 horas semanais, por um perÍodo de 06 meses", num
valor aproximado de R$ 3.178,60 (três mil cento e sessenta e oito Íeais
e sessenta centavos), mensal, perfazendo um valor total de R$
19.071 ,60 (dezenove mil, setente e um reais e sessenta centavos).

Segue em anexo documentaçâo do Recursos Humanos com o valor
aproximado a ser pago ao interessado.

Atenciosamente,
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Sec rla de Promoção §oçial



efeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CE;P8752&OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fax (hx) 44 3664 1320
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DO..: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçâo, para a "Contrataçào de
um profissional para prestação de serviços na área de Assistência Social para
a Secretaria de Promoção Social, com uma carga horária de 30 horas
semanais, por um periodo de 06 meses", num valor aproximado de R$
3.178,60 (três mil cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos), mensal,
perfazendo um valor total de R$ 19.071,60 (dezenove mil, setenta e um reais e
sessenta centavos), onde solicitamos a reserva desta dotação no orçamento.

Alto Paraíso - PR., 04 de Maio de2017

JOB R ENE
Secretario mlnistrativo
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Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320
e-mail - altooaraisotâoref.or.qov.br

N, D§

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN E
coNFTRMAçÃO DE SALDO.

OBJETO: A 'Contratação de um profissional para prestaçáo de serviços na
área de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social, com uma
carga horária de 30 horas semanais, por um período de 06 meses", num valor
aproximado de RS 3.178,80 (três mil cênto e sessenta e oito reais e sessenta
centavos), mensal, peíazendo um valor total de RS 19.07't,60 (dezenove mil,
setente e um reais e sessenta centavos), onde já realizamoa a reserua da dotaçáo.

CLASSIFICACÃO ORcAMENT
^

RlA

t-.

4257 í 0.06.00.08.2ií4.0005.207Í
FUNOO MUNICIPAL OE
ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.36.06.00

SERVTCOS TECNTCOS
PROFTSSTONÂtS

Alto Paraíso - PR, 04 de Maio de 2017

RENATo APARECTD&NçALVES JoRGE



efeiaro Munietpal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L40 CaP87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3664 1320
e-mail - altooaraiso(âoref.or. gov.br

Alto PsrsÍso - PR., 04 do M.lo do 2017.

Exmo. Sr.
OERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Munlcipal de Alto Psrsl3o
NESTE

Senhor Prefelto,

Pelo presente, informamos que nosso municlpio encontra-se apenas com um proÍissional na
áree de Assistêncie Social, e este entrará de licenÇa.

Todavia solicito autorizaÉo de Vossa Excelência para a contrataçáo abaixo especiíicada:
- "Contrataçáo de um pÍoÍissional paÍa píestaÉo de serviços n8 área de Assistàncie Social
para a Secretaria de Promoçâo Social, com uma carga horária de 30 horas semanEis, por um
perlodo de 06 meses', num valoÍ aproximado de R$ 3.178,60 (três mil cento e seEssnta e otto
reais € sessenta centavos), mensal, perfazendo um valor total dê R$ 19.071,60 (dezenove mil,
set€nta e um reais e sessenta centavos), onde o contador já realizou a raserva dcsts dottação
no orçamento.

Para eobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação:

4257 1 0.06.00 08.244.0005.207r
FUNDO MUNICIPAL DÉ
ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.36.06.00

SERVICOS TECNICOS
PROFISSIONAIS

Necessário a realizaçâo de abertura de procedimento Iicitetório na modalidade de: Pregáo-

Presencial. Sendo só o que se apresen à ento,

JO R
Sec rota deÂ nÍr

Autorizo, cumpÍida a foímalidade
providência em: 0410512017 .

citaçâo pare
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REFEI MUNICIPAL
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P.PROTOCOLO DE ENTREGA
PREGÃO PRESENCIAL N.O 06212017

carimbo e assinatura

Recebemos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, o

pregão n.o 06212017 , que trata da "Contratação de um profissional para prestaçáo de

serviços na área de Assistência Social para a Secretaria de Promoçáo Social, com

uma carga horária de 30 horas semanais, por um periodo de 06 meses".

Local I



Prefeitura Municipal de AlÍo Paraíso-PR
ONPJ 95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedrc Amaru dos Santos,900 - Fone/Fax (Qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. eov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 088/201 7

MODAL,DADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 062/2017

A Prefeitura Municipal de Alto Paíalso, Estedo do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, no

900, torna público que Íealizará no local e detá abaixo, Certeme licitatório nâ modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO POR ÍeM, objetivando a ContrataÉo de um proÍlssional para
prestação de serviços na área de Assistência Social pare a Secretaria de Promoçáo Social, com ume
carge hoÍária de 30 horas sêmaneis, por um porÍodo de 06 meses, com os dispositivos das Leis Fedsrais
no '10.520/2002 e Íespectivos Dêcretos rêgulamentedores, Lei no 8.078/1990 (Código do Deíesa do
consumidor), DecÍeto Federal 3.931/2001 e ôubsidiariamente, pela Lei 8.666/'1993 € altereÉes
posteriores e demais normas Íâgulamentares aplicávêis à Espéci8.

t . DA ÂBERTURA E LOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberâo os envelopes contendo as
propostas e a documentaçào de habilitaçâo até às í4:00 horae do dia 22 de Malo de 20'17, onde na
seqtrência dará inÍcio a sessão de credenciamento dos proponentes interessados e
subsBquentementê eo término deste, s abertuía do pregáo em sessâo pública, com abertura dos
envelopBs propostas.

'1.í.1. Nâo havendo expodiente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que
impeça a roalizaçâo do certame na data marcade, a sessâo será automaticemgnte transfêrida para o
primeiro dia útil subseq0ente, no mesmo horário 6 local anteriormente estabêlecido, desde quê nâo
haja comunicaçào do Pregoeiro em conlÍário.

í.2. A sessáo de processamento do Prêgão será realizada na Sala de Reuniôês no
Paço Municipal, quel será conduzido pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro Sparepan, com o auxÍlio da
Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silve, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Ana Paule Colombo Pereira e Vilma Medeiíos Ferr6ira de Mêlo.

1.3. lnÍormaçÕes poderáo ser solicitadas ao Pregoeiro por êscrito, via mensagem de
Fax (44) 3664-1320, ou protocolsdos nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.í. A pres8nte licitaçáo na modalidade Pregáo Presencial, do tipo Menor Preço por
Item, tem por objêto a Contratagào de um profissional para prestação de sêrviços na área de
Assistência Social para a Secretaria de Píomogão Social, com uma carga horária de 30 horas
semanais, por um pêrlodo ds 06 meses;

2.2. O pÍofissional v€ncedor ícará obrigado a prestar os s€rviços no hoÍário e cumprir
a caÍga exigida pêla Secretaria comp€tênte:

2,3. Independentemênte da aceitaÇáo, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
seíviços prestados, sendo responsaveis por quaisqueÍ erros que posse a vir econtecer no
desenvolvimento dos trabalhos.

3 - DAs coNorçôEs DE pARTtctpAçÃo NA LtcrrAçÃo

3. 1. Poderâo participar todas as empÍesaypessoas que atuarem no ramo, objeto da
licitaÇâo, e que satisÍaçam integÍalmente as condiÇÕes dê credenciamenlo deste editel.

3.2. Será vedada a participaçâo de empresas/pessoas impedidas por forçâ da Lei,
bem como nâo serâo aceitos consórcios de empresas.

F



Prefeitura Manicipal de Alto Paraíso-PR
cNPJ95.640.736n0U-30 CgP87528-000

Av. Pedru Amaro dos Ssntos, 900 - Fone/Fax (0xx) 11 3664 1320

e-mail - altooBrqiso@pref.pr. ggv.br

3.3. A participaçáo neste Procedimento Licitatório, importe â proponente à inêstrita
aceitaçáo das condiçôes êstabelecidas no presente Editel ê seus Anexos, bem como a observância
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas apllcáveis, inclusive quanto a recuÍsos.

3.4. A proponente arcará com todos oE custos diretos ou indiretos pare a píêpareçâo
e epresentação de sua proposta, indep€ndentement8 do resultado dest6 Procêdimênto Licitatôrio.

3.5. Serâo impêdida8 de paÍticiper da pÍêsente Licitação, pessoas que tenhem sido
suspênsas pela AdministraÉo, pelo pÍazo assinalado no ato que tonhe dêterminado a suspênsáo, ou
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou coRtratar com a Administragáo Pública (Federal,
Estadual ou Municipal).

3.6. É vedada a participaçâo direta ou indireta na licitaçáo:
a) de pessoas que intogram o quadro de funeionáíio da Píefeituía Municipal do

Alto ParaÍso ou que se.lam membro de sua administraçáo como dirigente ou responsávsl técnico;
b) de pessoas quê, a qualquer tempo, possuam restrigôes quanto à capacidade

técnica ou operativa, personalidade jurÍdica, idoneidade financeiÍe e regularidade Íiscal.

4 - DO CREOENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados fora dos envelopes
no01 eno02

- Anexo ll - Doclaração (lnciso Vll do art.4'Lei í0.520/02),
- Anexo lll- Docleraçáo (lnclso XXX|ll do art. 7' Constituição Federal),
- Ansro lV - Tgrmo de Crodonciamênto,
- Anexo V -Tsrmo do concordàncla o dô submissão ao Edltil,
- Anoxo Vl - DoclaÍação de lnêxistênc18 de Í.to3 lmpodltlvos de contrataçáo;

4.2. PaÂ o credenciamento deverâo ser epresêntados os seguintes documentos:
4.3. Trâtando-se de representente legal, o est8tuto social, contrato social ou outro

instrumento de Íegistro comercial, registrado ne Junte Comercial ou, tíatando-se de sociêdades civis,
o ato constitutivo registredo no Cartório de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas, no qual estejam
expressos seus poderes para exêrcerem direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal
investidura;

4.4. Tratando-se de procurador, a procuraçâo por instrumento público ou particular,
da quel constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recuÃios e
desistir de sua interposiçâo e pratlcar todos os demais atos pertinentes ao certamê, acompanhada do
correspondente documento, dentre os indicados na alÍnea "a'', que comprove os podeÍes do
mandante para a outorga.

4.4.1. No caso do fazer-se representar durante o procedimento da habilitagão e
abertura das propostas, com ProcuraÉo particular outro documento semelhsnte, passade pelo
licitante, assinade por quêm de direito, outorgado eo seu ÍepÍesentante, poderes pare tomer as
decisôes que julgar necessárias, sendo necessário o reconhecimento de Íirme.

4.5. O representante legal deveía identificar-se gxibindo documento oÍicial de
identificaçâo que contenha foto.

4.6. Será admitido apenas 01 (um) Íepresentante para cada licitante credenciada,
sendo que câda um deles poderá representaÍ apenes uma credenciada.

4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importaÍá a ime-
diata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorizaçâo expressa do Pregoeiro.

4.8. Os documentos de credenciamento serâo retidos pela Equipe de Pregáo e
juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁR|OS
5.1. Os recursos Íinanceiros pare Íazeí frente às despeses desta Licitação, correrão

por conta do orçemento desta Prefeitura, próprios das secrelarias listadas em lei, previstos para este
exêrcÍcio.

4257 I 0.06.00.08.244.0005.2071
FUNDO MUNICIPAL OE
ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.36.06.00

SERVICOS TECNICOS
PROFTSStONAtS

o
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
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6 - oAs DEscRtçÕES Dos sERVIços:

6.'l . O profissional ora contÍatada, terá que:
6.1.1 - Planejar, executar, supervisionar e âvaliar planos e programas sociais,

visando a implantaÇâo, manutenção e ampliagão de sêrviços ne área de desenvolvimento
comunitário;

6. 1.2 - Prestar assistência no âmbito social, indivlduor e famllias carBnte§, entidades
sociais e gíupos organizados, identiiicendo suas necessidades, afetuendo estudos de caso8,
preparando-o8 e encaminhando-os aos setores comp8tentês para atondimentoi

6.í.3 - Elaborar laudos e relatórios, quando nêcessários, conforme relaçâo do cargo
disponÍvel em anexo;

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser entregues em
envelopes distintos e fechados, trazêndo na sua parte frontal externa as informegôes abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envolope no. I - Proposta ds Prsços
PÍegão no. /20í7
Nome Comploto do Llcitante
Data o horáÍlo d6 encerÍamgnto do
cÍedenciamento e abeÍtura dos envglopeS:

,2017 - horárlo: í4:00 horas

Envelope no. ll - Hablliteção
PÍ6gão no. /2017
Nome Comploto do Licltante
Data e horário de oncerramento do
credenciamento e rbertura dos envelopos:

/20í7 - horário: '14:00 hoÍa3

7.2. A ausêncie dos dizeres na parte extorna do(s) envelope(s), nâo constituirá
motivo para desclassificâçáo do licitante que poderá inserií es informeÇôes íaltantes, no ato de
recebimento dos mesmos.

7.3. Câso eventualmente ocoíra à abertura do envelope l- Habilitagâo antes do
envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informeÉo na parte externa dos envelopes, será aquele
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricedo o lacre por todo§ os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.O 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. O envelope n.o 01 dêveíá ser apresentado de acordo com o prêvisto ne letra a)
do itêm 7.'l deste Edital. O envelope da Píoposta dsverá conter: a Proposta de preços, que deverá
seÍ elaborada em papel timbrado da empresa, detilografada ou digitada em 01 (uma) via, em
linguagom clara, sem emendas, sem rasuras, contendo o carimbo da emp[esa, datada ê assinada
pelo repres€ntante legel da licitante ou pelo procuradoÍ, onde dBverão constar:

â) Nome, endereço, CNPJ e Inscrigão Estadual;
b) Número do Pregão;
c) EspeciÍicaçáo do ob,ieto de ecordo o Anexo ldeste Editel;
d) Quantidade, Prêços unitário (duas cesas decimais) e Total do item;

0 Validade da Proposta (MÍnimo de 60 dias).
g) Valor Máximo de R$ R$ 3.718,60 (três mil, setecentos e dezoito reais e sessênta

centavos) mensal, perfazendo um valor total de R$ 19.071,60 (dezenove mil, setenta e um reais e
sessenta centavos).

h) Forma de pagamento: 30 diâs após a prestagáo dos serviços.
8.1.1. Nos preços aprêsentados na Proposta deverâo estar incluÍdas, além do lucro,

todes as despesas com transporte, enceÍgos sociais, seguros, taxas, tíibutos e contribuiçÕes de
qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos necessários à pêrfeita execuçâo
do ob.ieto da licitaÉo.

8.1.2. As Propostas Comerciais das participantes classiÍicadas seráo examinadas,
preliminarmente, quanto ao atendimento das condiçôes estabelecidas neste edital e em seus anexos.

Fts
o
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8.1.3. A proponente que optar em preenchor o anexo I (expedido por este

municipalidade), devera fazê-io sem emendas, ressalvgs ou rasuras, e ainda preenchendo lodos os

campos, e acrescentaí informações em anexo.
8.1.4. O prego ôÍertado permanecerá Íixo e sem reajustes 

.

A.t.C.t. Ficá ressalvada a possibilidade de alteraçâo dos preços' ceso ocorre o

desequilíbrioeconÔmico.financeirodocontrsto,emfacedeeumentoautorizedopeloGovêrno
Federal.

9 - oo ENVELoPE N.o 2 - DocuMENTAçÃo PARA HABILITAÇÃo

9.1. O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na l6tÍa b) do

item T.Z. deste Edital, e sera àÀiáeraoo nuoititaOo o licitante que 
. 
aprêsonter os docum-entos

,"f""iànãOó" n"r letras dê a,b,c,d,e este item, dentro de suas respectivas validades: caso pêssoa

Fisice, os documentos serâo os seguintes;
a) Copia do RG o CPF do profissional a $-er contreto'

ú cópia oo oipioma ai ôirso aa essistóncia socia, e cópia do Re.gistro no oRESS",

ó ceniaao Nàgativa de Débitos de Tríbutos Estadueis - P€ssos Fisica'

á1 ceftiaao Negativa de Débitos de Tibutos Municipais;

a)cêrtidâoderegularidadededêbitoparacomosistêmadesoguridedeSocial
(rNSS),

b) Certidão de regularidade de débito paÍa com o Fundo de Garantia por Tempo de

ServiÇp (FGTS),
c)certidâoderegutaridadededébitopaíecomaFazendaNacional/União,Fazenda

Estaduaf e a Fazenda Municipal.
d) Certidâo' de Fatencia e Concordata emitida pelo Fórum da Comarca do

Proponentet
e)Cópiadoatoconstitutivo,estatutoouContratosocialemvigor'dgvidamente

registrado, ", ée tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÕes,

aómpanhado de documentos de eleiÉo de seus administradores'

0 CoPia do CNPJ atualizado.
g) CÓpia da RG e CPF dos sócios da emprese;

ái càpiu oo óii6ma do Curso de Ássjstência Social do responsávol e CÓpia do

Ragistro no CRESS;- 
i) Cêrtidáo Negativa de Débitos Trabalhistes

9.2.osdocumênlose/oucertidõescomprobatóriosderegularidadeoude
inexistência de dêbito deveráo estar no prazo de validade neles consignedo, Na. íelta desta

i.ióirãê" rãã" considerados válidos por d0 (trinta) dias, contados e partir dê sua êmissâo, sêndo

;;;;.tàr;;"aei serâo avatiadas quando anexada tegistação para o respêcrivo !g"yr"nlgt.
9.3. As Micro É.pr"àas (ME) e Empre§as d'e Pequeno Porte (EPP), fica assegurado

os benefÍcios constantes da Lei ComplementaÍ 12312006'

9.3.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), esta deveÍá apÍesêntar iara credenclamento. Dsclaração de que ae enquadra como

iili"ró"rpr"sa ou Empresa de piqueno porte. As.sociedades simplês, que nã_o registrarem seus

ãio! 
-ú 

iunta Comerõiat, deverão 
'apresenter Certidão de Registro Civil de .P-essoas Jurídicas,

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3' da Lei Complementar 12312006.

9.4. A empÍesa que nâo comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de

pequeno porte, com a apàsentaião de um dós documentos acima descritos, nâo terá direito aos
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beneflclos concedidos pela Lel Complemontar 12312006. Este(s) documento(s) dêverá(âo) seÍ
apresentado(s) obrigatoriamente dentro do envelope 02 - Habilitegão

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, local e hora descrito no item 1, na prêEença de sêu(§) represêntante(s)
legal(is) e demais pessoes que desejarem as§istir ao ato, seÉ aberte e Eessão da procr6samento do
PÍegâo, iniciando-se com o credenciamento dos iRteressados em paÍticipar do certame.

10.2. lniciada a ab€rture do primeiÍo envelope proposta, estará encenedo o
credenciamênto e, por conseqoância, a impossibilidadê de admissâo ds novos perticipent€s no

certame.
10-2.1. O pregoeiro com auxÍlio da equipe de apoio pesserá à ânálise das propostas

e inclusão dos dados e informaçóes das propostes no Sistême de Pregâo.
10.3. A análise das propostas pêlo pregoeiro viserá ao atendimento das condiçôes

estabelecidas neste Edital ê seus anexos, sendo desclessificadas as proposta§:
a) Cujo objeto náo atenda as especiÍicações, prazos e condições fixados no Editali
b) QuB apresentem preço beseado exclusivamente em proposta das demais

licitantes.
10.3.1 No tocante aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das

operações aritméticas que conduzirem ao valor total orçado, procedendo-se às coÍregões no caso de
eventuais erÍos, tomando-se como corretos os pÍegos unitários. As coríeçôes efetuadas sêrâo
consideradas para apuraçâo do valor da proposta.

10.4 Retomado a sossão, o pregoeiro selecionará as propostas classificada para a
etapa de lances, com observância dos seguintes critórios:

a) Seleçâo da proposte de menor preço e das demais com preços até 10% (doz por

cento) superioÍes àquele;
b) Náo havêndo pelo menos 03 (três) preços na condiÇâo definida na alÍnea anterior,

serão selecionadas as propostas que apresenlarem os menores pregos, até o máximo de 03 (três).
10.4.1 Para efeito de seleção será considerado o prêgo total do item.
10.5 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma seqüencial, a partiÍ do autoÍ da proposta de maior preço e os demais em
ordem decrescênte de valor, decrdindo-se por meio de ordem alfebética no caso de empate de
preços.

10.5.1 A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posiçâo na

ordenaçáo de lences em relaçáo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a defrnição
completa da ordem de lances.

10.6 Encerrada a etepa de lances, serâo classificadas as propostas selecionadas e
não selecionadas paÍa a etapa de lances, na oÍdom cÍescente dos velores, considerando-se para as
selecionadas o último preço oÍertado.

10.7 O pregoeiro podeÍá negociar com o autor de oferta de menor valor com vistas à
reduçâo do preço.

í0.8 Após a negociaçâo, se houver, o pÍegoeiro examinará a aeeitabilidade do menor
preço, dêcidindo motivadamente a respeito.

10.9 Considerada aceitável a oferta de menor pÍeço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitaÇão de seu autor.

10. 10 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital,
a licitante será habilitada e declarada vencedora do item.

10.11 Se a oferta náo for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitaçáo, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor pÍeço, negociará com o seu autor,
decidirá sobrê a sua aeeitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condigÕes de habilitaçáo e assim
sucessivamente, atê a apuraçáo de uma ofeía acoitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10.12. Quando todos os licitantes ÍoÍem inabilitados, ou todas as propostas foÍem
desclassificadas, o pregoeiro poderá Íxar aos licitantês o prazo de 03 (três) dias úteis para a
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apresentaçáo de nova documentaçáo ou de outías propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclas6iíicaram.

1í - DA IMPUGNAçÃO E RECURSOS

11.1. Dos atos da PreÍeitura de Alto Paraiso decorrentes dã aplicsgão do

Regulamento de Licitaçôes e de Contratos, cabem:
11.1.1. IMPUGNAÇÃO - O ato convocetório podeíá ser impugnado, no todo ou êm

parte, até 2 (dois) dias úteis antes da dats Íixada para o recebimento dos ênvalopo§
(Proposta/Hábilitagáo). Nâo impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele constante.

íi.1.1.1 A petiçâb será dirigida à autoridade sub&ritora do Editrl, qus dscidirá no
prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para rêeôbimonto da8 propo8tas' 

11.1.1.2 Acolhida à petiçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para

íealizaçâo do certame.
11.1.2. RECURSO - oos resultados de fase de habilitação e do ,iulgamento da

licitação caberão recursos fundamentados, por escrito, dirigidos o pregoeiro, entregues diretamente
na PieÍeitura Municipal de Alto Peraíso, com recebimento formal, no gÍazo de 3 (três) dias' pela

Empresa que se julgar prEudicada.
il.l.Zl e ausência de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará: a

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a

adjudicaçâo do objeto à licitante vencedora e para homologaÉo
11.1.2.2 lnterposto o recur§o, o pregoeiro poderá reconsideíaí a sua decisão ou

encaminhá-lo devidamente informado à autoridads competenta.
11.1.2.3 O recurso terá efsito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçáo

dos atos insuscetlveis de aproveitamonto.

,I2 - DO JULGAMENTO OOS RECURSOS
12.1. lnterposto o Íecurso, será comunicado aos demais LICITANTES' que poderáo

impugnálo no prazo de 3 (três) dias.
12.2. Não seráo conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos aqui

estabelecidos.

13 - DO PRAZO OE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

13.1. O contrato origináÍio desta liciteção, teÍá vigência por um perÍodo de 03(três)
meses, podendo ser objeto de prorrogagâo, conÍorme artigo 57 , paÉgÍafo 20 da lei 8.666/93.

ig.a. N" constataçáo de que os serviços prestados estâo em desacordo com as
especificaçÕes determinadas, a licitente sorá notificado para as dêvidas regularizaçôes cabÍveis no
prezo máximo de 02 (dois) dias, contedos da comunicaÉo pele Prêfêitura Municipal de Alto Paralso.

14 - DA ADJUDICAçÁO E HOMOLOGAçÂO

14.1. Caso nâo haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o
objeto do certame a autor do melhor preço por item, encaminhando o pÍocesso para homologaçáo
pela Sra. Prefeita Municipal.

14.2. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais, dirigidos ao
Sra. Píegoeira pessoelmente, no Protocolo GeÍal, no prazo de três diás, contados do dia
subseqüente à realizaçâo do pregâo, ficando os demãis licitantes desde logo intimados a apresentar
cont[a-tazôes em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subseq0ente ao téÍmino
do prazo do Íecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.3. Nesta hipótese, a Srê. Prêfeita Municipal decidirá sobre os recursos, adjudicará
o objeto do Pregáo Presencial e, constatada e Íegularidade dos atos procedimentais, homologará o
procedimênto licitatório.



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
ÇNPJ95.640.736/0001-30 cEP87s2tA00

Av. Pedru Amaro dos Santos,900 - Fonz/Fox (Lxg al 3661 1320

-PR N. t,
Fr:

e-mail - altoDaraiso@ ref-nr.qov.br *"/3:F
§

O

(l

14.2. Uma vez adludicado o objeto e homologeda e licitagâo, o MunicÍpio convocará a
proponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias úteis I eontar data de convocâção, para I
assinatura do contrato, bem como para retirada de OÍdem de Compra.

14.2.1. Após a expediçâo da Nota de Empenho, os envelopes contendo os

documentos de habilitação dos demais pÍoponentês ficarâo à disposiçâo dos mesmos para retireda
por 15 (quinze) dias, s€ndo destruldos apÓs e88e prazo.

14.3. O resultado final do Pregâo será aÍixado em mural próprio existente e acessÍvel

aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgedo no Oiário OÍicial do MunicÍpio, a

critério da Administraçâo.

i5 - coNDlçÔEs DE PAcAMENTo

15.1. O pagamento do produto e/ou seíviço será efetuado €m 8té 30 (trinta) diss apÓs

a apresentação da Notà Êiscal de acordo com os seNiços, devidamentê atêstada pêla Seeretaria

solicitante. Sê este estiver incorreta, prevalecerá a data da entrega definitiva, para efgito de contagem

de prazo, ou o que ocorrer por último.
15.2. A nota fiscal deverá contêr todas as especiÍicaçôes do produto conforme

exigido no ANEXO l, devidamente atestada pelas Secretaries responsáveis pela solicitaÉo, pêla

peJsoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada de requeÍimento solicitiando o
pagamento, .luntamente com côpia da ordem de Compra (se percial);

15.3. A nota flscal, nâo poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas,

onde deverá constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeÍes:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av. PedÍo Amaro dos Santos, n. 900 - Cêntro - Alto PareÍso - PR CEP 87528-000
cNPJ 956407360001-30
PREGÀO PRESENCIAL NO /2017
15.4. O MunicÍpio em hipótese alguma eíetuará o pagamento de Íeajuste, correçáo

monetária, ou encaÍgos Ílnanceiros, correspOndentes aO etraso na aPresentaçáO de Íatura Corrêta.

15.5. Caso se constate iíregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu

exclusivo critério, poderá devolvê-las a proponente, para as devidas correçôes, ou aceitá-las,
glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, as íaturas serâo consideradas como
náo apresentadas, para fins de atendimênto às condiçôes contratuais.

1S. DA CONTRÂTAçÃO

16.1. A contrataçâo decorrente desta licitação será formalizada mediante assinature
de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital e/ou nota de empenho

em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no lnciso ll do
Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

16.1.1 As certidÕes de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiv8rem com os
pralos de validade vêncidos, o órgão licitante veriíicará a situaçáo por meio elotrônico hábil de

informagôes, certificendo nos autos óo processo a regularidade e anexando os documentoE passíveis

dê obtenÇáo por mais meios, salvo impo8sibilidade devidamente justiÍicada.

16.1.2 Se não for posslvel atualizá-las por meio eletÍônico hábil de informaçÓes, a
Ad.iudicatária será notiÍicada para no prazo de 03 (três) dias úteis, terá que comprovar a situaçáo de
regularidade de que tÍata o subitem anterior, mediante a apresentaçâo das certidões respectivas, com
prazos de validade em vigência.

16.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contados da data da

convocaÇáo, comparecer e Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso para assiner o termo de contreto.

17 - DA REVOGAçÃO E OU ANULAçÃO DO CERTAME
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17.1. A AdministÍaçáo, observadsE rezôes de conv€niêncie e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declaÍar
a sua nulidade por motivo de llêgalidade, mediante despacho fundamentado.

'17.2. Os licitantes nâo terâo direito à indenizaçâo em decorrência da anulaçáo ou
revogaçâo do pÍocedimento licitatório.

í8 - DOS ANEXOS OESTE EDITAL
18.1 . Constituem anexos deste Edital, de16 fazendo parte integrantê:
e) Anexo I - PÍopost. de PÍego;
b)Anexoll - Oeclaregão (inclso Vll do.ft.4"Lei í0.520 de17l0ll2002l;
c) Anexo lll - Declaraçáo (lnclso XXXlll do art. 7' Conatltulçáo FedErsl);
d) Anoxo lV - Termo de Credenciamênto;
e) Anêxo v - Tormo de concordàncla o de submlssão ao Edital;
0 Anexo Vl - Declaração de inexistêncla de fatos lmpodltivos de contratação;
g) Anexo Vll - Mlnuta de Contrato.

i9 - DAs DtsPostÇôEs GERA|S

19.1. Este edital deve ser cuidadosamente lido e aceito por todas as LICITANTES.
Ele cobre desde o inÍcio do processo licitatório até a prestação dos serviços.

19.2. Oas sessôes públicas de processamento do Pregáo serão lavradas ates
circunstanciadas a serem assinadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes.

19.2.1 As íecusas ou as impossibilidâdes de assineturas devem ser registradas
expressamente na própria ata.

19.3. Todas as propostas de pregos cujos envelopes íorem abertos na sessáo e os
documentos de habilitaçáo serão rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes.

19.4. A Prefêitura Municipal de Alto ParaÍso Íica reservado o dirêito de aceitar a
melhor proposta viável, Íejeitar todas ou ainda anular parcial ou totalmente a presonte LICITAÇÁO,
sem que caiba aos participantes qualquer direito à reclâmação ou indenizaçâo.

19.4.1. A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso poderá adiar ou suspender os
procedimentos licitatôrios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as
circunstâncias, bem como o dirêito de cancelaÍ a licitaÇão, antes de assinado o contrato, desde que
justiÍicado.

19.5. A(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) essumirá (ão) integral responsabilidade
pelos danos que causar a PreÍeitura Municipal de Alto ParaÍso ou a terceiros, poÍ si ou seus
sucessores e a seus Íepresentantes, no fornecimento dos produtos, isentando a Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso de toda e qualqueÍ Íeclamaçâo que possa surgiÍ em decorrência daqueles.

19.6. A constatação de qualquer adulteraçâo nos documêntos da empresa
LICITANTE implicaíá na sua desclassiÍicação, nâo podendo perticipar de novas licitaÇões na
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso pelo prazo de atê 5 (cinco) enos.

19.7. Quando o píoponente vencedor desistir de assinar o contreto ou retirar a Ordem
de serviços, quaisquer que sejam as razóes, Íicará sujeito a pagaÍ ao MunicÍpio, multa de 2070 (vinte
por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa seíá atualizado com e variaçâo de IGP-M,
da Fundaçâo Getúlio Vargas, a partir do mês para qual Íoi calculado até o mês de sua quitação. O
pagamento da multa, náo exime o proponênte de incorrer em outras sanÇóes previstas em Lei.

19.8. Excetuados os casos Íortuitos ou motivos de Íorça maioÍes devidamente
comunicados e comprovados pela Empresa Vencedora e eceitos pelo MunicÍpio, o náo cumprimento
do prazo de entÍega proposto, sujeitar-se-á a Vencedora à multe moratória de 0,570 (meio por cento)
poÍ dia, sobre o valor da despesa, sem prejulzos das demais penalidades pÍevistes ne Lei no.
8.666/93,

19.9. A vencedora terá 05 (cinco) dias de prazo, contados a partir da sua notiflcaçáo,
para se pronuncaar a respeito de multas aplicadas pelo MunicÍpio. Decorrido esse prazo, a penalidade
pâssa a ser considêrada como aceita na forma como foi apresentade e não dará direito à Vencedoía
de qualqueÍ contestaÇão.

F
ú

(
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19.10. O Municipio, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-sE no direito
de reter o Íespectivo valor contra créditos da vencedora, indepêndentemente dê qualquer
contestação.

19. í 1 . Atendida a conveniência administrativa, ficsm os licitantes vencedores
obrigados a aceitaÍ nas mesmes condigões propostas, os êventuais acréscimos ou supressôes, em
conformidade com o artigo 65 - parágrafo primeiro da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes.

19.12. Será fornêcido aos inter€ssados, cópias do inteiro teor do presente Edital e de
seus anexos, devendo ser retirada na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Pedío Amaro dos
Santos, 900 - centro, Fone 44-3664-1320, na cidede dô AIto ParaÍso - PR, até 02 (dois) dies anterior
à data designada paÍa recebimento dos envelopes.

19.13. Na contagem dos prâzos êstabelecidos neste edital e seus ANEXOS, excluir-
se o dia do inÍcio e incluir-se o do vencimento ê considerar-se-âo, os dias consecutivos, €xceto
quando foÍ explicitamente disposto em contíário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal no Município de Alto Paraiso - PR.

í9.'14. Os casos omissos do presente Editel de Pregáo seráo solucionados pelo
Pregoeiro.

19.15. O Foro da Comarca de Xambre-PR, Estadual é competente paraU

reconhecer e.iulgar as questôes iudiciais decorrentes da p nte o

Alto Paraíso - PR., 04 de Maio do 2

JDER RDIM J R
PÍoíêlto pa
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ANEXO I

PROPOSTA
(modelo)

AO
PREGOEIRO
PREFETTURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

1 - Declaramos estar ciente de todo conteúdo do edital deste certame;

2 - Declaramos ainda que nosso empresa não está impedida de negociar com
os órgãos do Governo em nenhumas de suas esferas;

Nossa proposta para a Contrataçâo de um profissional para prestação de
serviços na área de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social,
com uma carga horária de 30 horas semanais, por um perÍodo de 06 meses,
consiste num valor de R$ (xxxx) mensais.

Alto ParaÍso - PR

Assinatura c/ carimbo da emprosa
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ANEXO II

DEGLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REoursrros DE HABtLtTAÇÃo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PÍegâo Presencial no 12017

A Empresa

inscrite no CNPJ sob n.o , por

intermédio de seu repÍesentente legal, o(a) s(a)

portador do documênto de identidade RG no _,
emitido pela SSP/_, e do CPF No

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei n' 10.52012002, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaÇáo para o Pregâo acima mencionado.

-PR,_de do 2017

Representante Legal de Empresa
Nome Completo
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ANEXO l[

DECLARAçÃo DE ATENDTMENTo Ao Dlsposro No ARTtGo 70, tNctso xxxltt, oA
coNsrrurçÂo FEDERAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Prêgâo Presencial nô n017

A Empresa: ,

lnscrita no CNPJIMF no , por intermêdio de seu

representante lêgal, o(a) s(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG no emitido pela SSP/_,

CPF no DECLARÂ, sob as penas da lei, para fins do disposto
no inciso V do anigo 27 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27
de outubÍo de 1999, que náo emprega mênor de 18(dezoito) enos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e que náo emprega menor de 16(dezesseis). Ressalve, ainda, que emprega menor, a partir de
14(quatoze) anos, na condiÉo de apíendlz.

-PR,_de de 2017

Representante Legal de Empresa
Nome Completo
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ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por esle instrumênto particuler de ProcuraÉo, a empresa

inscrita no CNPJ/MF no

iN.
.!

com sede à

repÍesentada negto ato por sêu idrntificar

qualiÍiÉÉo do outorgante), o (a) S(a) ,

emitida pela SSP/ _, eporbdor da cédulâ de ldentidade Rg no

do CPF n" nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR

o(a) Sr (a) , portadoÍ do documênto de

identidade RG _, emitido pela SSP/_, e do CPF n"

, a que confere amplos poderes para representar a

rr,, ?',§"""Jil i1"",?'r?r:Hl"r&!Ii:"x!ã
tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisáo duíante todas as fases do PREGÁO, inclusive: a)
epresentar a declaraÉo de que empresa cumpre as exigências contidas no Editrl e em seus Anexos; b)
entregar os envelopes contendo as Propostâs de Preços e documentaÉo dê habilitaÉo; c) formular
lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o pregoeiro a reduçáo dos preços ofertgdos; e) desistiÍ
expressamente de intenÉo de interpor recurso administrativo ao Ílnal da sessáo públicâ ou, se Íor o
caso, manifêstâr-se imediatamente e motivadamentê sobre a intenÉo de faze-lo; 0 assinar a ata da
sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e h) praticar rodos os demais atos
pertinentes ao certame.

A pÍesente ProcuraÉo é válida até o dia _ de de 201

-PR,_de de 2017

Representante Legal da Emprêsa
Nome Completo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amoro dos Smtos, 900 - FondFox (Qxx) 11 3661 ll20
e-mail - altgparaiso@pre:[p.r.ga]/.b!

ANEXO V

TERMo DE conconoÂlrcn E DE suBMtssÃo Ao EDlrAL,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregâo Pre$ncial no 12017

A EmpÍesa

inscrita no CNPJ/MF no , por intermédio de seu

representente legal, o (a) s(a) ,

portador (a) do documênto de identidade RG no emitida pelo

SSP/_, e CPF no DECLARA, para fins de participação
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submêtemos a todos os
lermos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluÇóes cujas normas incidam sobre a presente licitaçâo. Declaramos ainda, que nos preços
cotados já estâo incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com tÍansportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

-PR,_de de 2017

Representante Legal da Empresa
Nome Completo

NÍ)
Fls

(§

F
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ANEXO VI

Flt o
F
ul

DECLARAçÃo DE tNExrsrÊNcrA DE tMpEDtMENTo DE LtctrAR ou CoNTRATAR coM A
aourNrsrnaÇÃo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregâo Presencial no 12017

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no , por intêrmédio de seu

representante legal, o (a) s(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG no emitida pelo SSP/_,
e CPF no _, DECLARA, sob as pênas da Lei que não está
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a AdministraÉo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioÍes.

-PR,_de de 2017

Representente Legal da Empresa
Nome Completo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
9NPJ95.640.rcAn0x-30 CgP87528-000

Av. Pedro Amara dos §sntos,900 - ForrcJFüx (4xx) 11 3661 1320

e-mail - altolaraiso@pref.pr. eov.br

aNEXO V[

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de Presta ão de Se

('

w cos
Homologado dia

Pelo presente.lnstrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um
lado o MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica de direito público registrada
no CNPJ sob n.o 95.640.736/0001-30, com sede na Avenida Pedro Amaro Dos
Santos, 900, Alto Paraíso, Paraná, neste ato representado por

..i:::.:-1y..1.:::-Tll-:9i-::Tl-'-"-:-T.:l::
doravante denominado contratado, tem entre si justo e avançado na

melhor forma de direito, o presente contratado de --:-----
com fundamento no processo de licitação

modalidade Pregâo Presencial n' _J2017 e na lei Federal n' 8.666/93 e
10,520102, e pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É objeto do presente instrumento a Contratação de um
profissional para prestaçáo de serviços na área de Assistente Social para a

Secretaria de Promoção Social, com uma carga horária de 30 horas semanais, por
um período de 06 meses.

PARÁGRAFo Útttco: As despesas decorrentes da prestação dos serviços
mencionados correrão por conta dos recursos orçamentários previstos na lei
orçamentária vigente, conforme segue abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem prazo de 03 (três) meses tendo
seu inicio na data de assinatura deste instrumento podendo ser prorrogado através
de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo para prestação dos serviços é sucessivo,
estendendo-se ao longo da vigência do contrato, de acordo com a necessidade e
conveniência da contretante.

CLÁUSULA QUARTA - Pelos serviços prestados ora contratados, a contratante
pagará o valor de conforme a proposta
apresentada na Modalidade Pregão Presencial n" /2017 pela contratada.

CLÁUSULA QUINTA - O não cumprimento deste contrato bem como da proposta
apresentada pela contratada, sujeitará a mesma à aplicação de multas e outras

c
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o

F

penalidades pela contratante, como lhe assegura o inciso lV, artigo 58, da le
8.666/S3.

CLÁUSULA SEXTA - A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes
dependerá da previa anuência da contratante, sob pena de rescisão de pleno direito,
sujeitando o inadimplemento às condiçÕes previstas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - A contratante poderá rescindir de pleno direito, o presente
contrato independentemente de interpelação judicial ou eÍrajudicial, nos seguintes
casos:

| - inadimplemento do contratado de qualquer das cláusulas previstas no presente
contrato;

ll - inobservância das especiÍicaçÕes e recomendaçôes técnicas;

lll - falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da contratada, decretada,
homologada ou requerida.

CLÁUSULA OITAVA - Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos
de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência deste contrato,
correráo por conta da contratada, inclusive lSS, INSS e IRPJ.

CLÁUSULA NONA - A contratante obriga-se, para a realizaçâo dos serviços
contratados, a fornecer ao contratado, ou a alguém à ordem deste, todos os
elementos considerados indispensáveis à análise das situaçÕes que se encontram
alvos do objeto deste contrato, os quais poderão ser entregues pessoalmente na
sede da contratante ou ainda no escritório da contratada;

A conhatada obriga-se a: a) aplicar seus melhores esforços para a consecuÇáo do
presente contrato, observada as condiçÕes aqui assumidas; b) manter sigilo sobre
todas as informaçÕes e dados que tiver acesso relativo à contratante; d) a prestar os
serviços nos horarios estabelecidos pelo Departamento de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos e) lndependentemente da aceitaçáo, a contratada garantlrá a
qualidade dos serviços prestados, sendo responsaveis por quaisquer danos que vier
causar a um paciente, ou erros que possa a vir acontecer na consulta.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato está de acordo com o art. ',l3, lll, da lei
Íederal 8.666/93 (lei de licitaçoes), a constituição federal, art. 37 (princÍpios da
administração pública), além de acordar com a lei orçamentária vigente.

CLÁUSULA ONZE - O presente contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado
através de termo escrito e assinado pelas partes contratantes.

o
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CLÁUSULA DOZE - as partes, em comum acordo, elegem como Íórum privilegia
para dirimir quaisquer dúvidas e questÕes de interpretaçáo relativas ao presente
contrato, o fórum da Comarca de Xambre, Estado do Paraná.

E por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(hês) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas constantes.

EdiÍício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos _ dias do
mês de de2017.

PREFÉITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA - PREFEITA

CONTRATANTE

Conhatada

TESTEMUNHAS

NO
F

o



Prefeitura Municip^1l de AIto paraíso_pR
rvpeotJr*:,:,niiff#jka;r"iFÍ:ai,.l_,".;;.,,

CERPARE I.runÍ» CO

Pregâo presencial N" O6Zt2Ol7

Processo Âdministrafivo n" 0gg/2017

96:/?o.rTrhatando á ,t:,'r?t3" 
em análise é aquela de que trara o Edirar de pregâo no

Mun i cipa i ilil"- o#;::iffii#ji,:ãÍL?m ".::",.ü i,, i"àã oX,"u ..*, *u
;"ff :::iffi :X*Xtíí";*i*:t'...TT.;:,tH"'J:&:'3::iJ,T*':'#':l:;

::.::lo"o. o. .","âfl?'"J"lT:ij?,:T. i:;"xTi"i.: 
órgão. soriciknte informando a

jl^o_'_":* para o Pregoeirf ro.nru, L :.r."ü;;il#::T:r 1, reatizada a devida cotação
oas propostas. -'- - ^ rvYv uv 

^Çrer€[crâ", para análise de aceitabilidáde

-AseÉ
;lT,',',iT::**'"ô*"1?:hJãT":':::;,iú'';,":,":#:'!,,ffiTT#T,ffi,,r;

inegutaridade, .* ,txT'""^.i,-,::toll'u 
da modalidade ticiratória nâo hápoaã, ..r ã.hil":;;.t1"rsição dos serviços objeto do p.*.ri" fi;"r:;modaridade;.*r;;;.",:'#",i:ilf I'J:|àT:ri::;;;;óryffi #f:ffi :'J

Objeto: "Contratação de um profissional para prestação de servtços naiírea de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social comuma carga horiíria de 30 horas semanais, por um período de 06 meses.,,

qualquer
licitatório

através da

Confor
clnum é oq*t, q,i"offitr::;";:;,trt* -rTI FrLHo, ,,bem 

ou serviço

'{;:r;{:,::{'{;:,!^:,í1;,Mf*;:,;;i,íÍ;*';:Jí;:::i;,f{,{iííí:ff":fr{,tr

frf; lç:i§*lffi :#,,"#ft fliffi sl*'"r:d;"*lmihr
Bem c«

licitatória Pregão, . ã",n,..'I""à"'i,"tff1:t;rr.Tur,ff:ryror.. exigidos pera modaridadedeverão observar aos requisiros oerineuáos'ni;,,.r[.:rl)r-r"r.j:"rL:?fiã*áX.l:
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regramentos do art. 3" e 4" da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que evenfualmente surgirem (art. 9.).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. P da Lei 8.666193, bem como
ao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

N,D
Fls

E o parecer. F

04 d. Uuio de20l7.
I

Lu
alves Delfrm

Procurador Municipal
oAB/PR 58768

2
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AVrSO DE LlClrAçÃO
Pregão Presencial n. 06212017

Procegso Licltatório n' 088/20í7

A Prefeitura Municipal de Alto Paratso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro

Àmaro dos Santos, n.o 900, torna público que realizará no local e data abaixo,

Certame ticitatório na modaliáade PiEcÁO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, em que constitui o objeto deste a "contratação de um profissional para

prestaçao áe serviços na área de Ássistência Social para a Secretaria de Promoçáo
'Social, com ,ma cárga horária de 30 horas semanais, por um periodo 

_de 
06 meses,

conforme condiçÕes é especificaçÕes estabelecidas no Edital - Anexo l" e de acordo

com os dispositivos das Leis Êederais n.o 10.520/2002 e respectivos D_ecretos

regulamentadores, Lei n.o 8.078/1990 (Código de DeÍesa do consumidor), Decreto

Felderal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alteraçÕes posteriores

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

oeditaledemaisdocumentospertinentesapresentelicitaçãopoderão
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hs às 11:00 e

das i3:OO ás 17:00, maiores informaçÕes pelo teleÍone (44)3664-1320 ou no site

www.altooaraiso.D r.oov.br , conforme an.32da Lei Federal 8.666/93

LOCAL: Sala de ReuniÕes da Prefeitura Municipal
DATA: 22- Maio - 2017
HoRÁRlo: 14:00 Hrs.

Ediflcio da Prefeitura Munici Alto Paraiso, Estad o Paraná, aos

04 dias do mês de Maio de 2017.

,r

DIM JU o

PUBLICADO NO JORNAL

UMUARAI\,ÍA ILUSTRADO
óncÁo oFIcl.AL DO MUNICÍHO

EM .-.-Q5..1.......íá-.
l)

DERCIO
Prefe u

Ediçâo x.'.JCI,.1Ç-9-





m17-ín [rlso6ra& licilafã} PROCESSO: 08&:10{7

Processo
08812017

Modalidade
Pregão

Obj6to

Contratação de um profissional para prestação de serviços na área de Assistência Social
para a Secretaria de Promoção Social, com uma carga horária de 30 horas semanais. por
um período de 06 meses

Ê. il§
FrsINTERESSADOS

CNPJ: 076204d4971
Razão Sociel:ThayeÍs de Oliveire Ouarte ds Silva
Nome Fantâsia:Thayara ds OliveiÍa Duarta dâ Silve

Endereço: Ruâ Laonidio Francisco dr Assis
Cidade/UF: lcaraima/Pâraná
Responsável:TheyaÍa
Tsl€íone: 44984151387
E-meil: thays.âtociel@hotÍn!il.eom

,Lq
o
1'

tfó

CNPJ: 06135507907
. ?zão Socral:Íodngo wesley sobÍ€ira Éeveaso

Yome Fantasia rodrigo
End€Íeço: ruâ josuB balthezeÍ
Cidade/UF: alto paraisolpatoRa
Responsável:Íodrigo
TeleÍone: 4436641320
E-mail: rodri0otigles@hotmail.com

CNPJ: 08495292000192
Razão Social: B.H.R TEIXEIRA BERBET'ME
Nome Fantasia: B.H.R
EndereÇoi Rua AÍaruna 765 B
Cidade/UF: Campo Mouráo/PR
Responsávsl: Gizely Med6iros Veeehi
Teleíons:44 99769903
É-mail: gizelymedeiÍosvecchi@gmail.eom

http/âltoparaiso.pr. gov.b./adín i rúi cilácG-inls.€sâd6.dp? d=426 111
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ÀNEXO ÍV

TERMO DE CREDENCIAÍUENTO

Por esG ihsürimênto pâÚaíàr dê Prôcüráção, e emprêsâ

*fu_.
d

:-.I-!re, , ,-, 
" 

.-. ,-1
J

O ,l ,,,-. Ên Í-)-'. C , t ^c^) , inscÍlta no CNPJ/MF n'

coín sede à

representada neste ato por seu (identiÍicar

qualincação do outorgante), o (a) Sr(a)

portador da ceduh de ldentidadê Rg no emitida pela SSP/ P +.._ . e

'-1'-1 o \ \ , nomeia e constituiseu bastanie PROCURADORdo CPF no (-h a. I .í)--{

o(a) Sr (a portador do documento de

ider*idadê RG 

- 

emitido peh SSP/- e do CPF no

a que confere ampbs poderes para representar a

É§#ij,,"1;fr fflf "":#"J,:,:::"H..:
tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive: a)
apresentar a declaraÉo de que empresa cumpre ãs exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b)
entregar os envelopes contendo as Propostas de Preços e documentação de habilitâçâo; c) ÍoÍmular
lances ou ofertas verbalmente: d) negociar coÍn o pregioeiro a redução dos preços ofertados; e) desisür
êxpressamente da inlenção de interpor recurso administrativo ao íinal da sessão pública ou, se for o
cãso, manifestar-se imediâtamente e motivadamente sobre a intenção de faze.lo; Í) assinar a ata da
sessâo; g) prestar todos os eschrecimentos solicitados pelo pregoeiro e h) praticar rodos os demais atos
peÍtinentes âo certame.

A presente Procüração é válida até o dia de de 2O1

C,'lt-., P .-^r. ô ' 'r:..,
- PR, irLl de 'I-!^, e, r-. de 2017

.,J:- : J -§1r1-
R nte Legal da Empresa
Nome Completo

íú
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ANÉXO V

TERMo DE coNcoRDÂNcn E DE suBMtssÂo Ao EDTTAL,
N.O€

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão presencial n. lL nOt

C,J
A Empresa

inscrita no CNpJ/MF no

representante tegat, o (a) s(a)

Jr t\i (

, por intermédio de seu

1., (-\_ iíe â - pn, ,2,1, oe /)lú1 LLv de 2017

Represêntante Lêgal da E presa
Norne C,om pleto

:)ê rf--{ O Õ-e1o r-O ()c 9 r -l--OD_

Í?
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ANEXO II
DECLARAçÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeutstros DE HABIL|TAçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão Prêsencial n" íclnOll

A Empresa g lr-L 'G/
inscrita no CNPJ sob n.o

intermédio de sêu represenlante legal, o(a) sr(a)

porlador do documento de identidade RG n" ,iÜ alt CC )J - i

por

emitido pêla SSP/ ir^- ,edoC pr ruo i :? á .)r'9 ljll'1- ? \

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei no 1O.S2O|2OO2, que cumpre
plenamente os rêquisitos de habilitaÉo para o Pregâo acima mencionado.

U!i.* Qc.'*.§ú/ . PR,

Represe Legal da Empresa
Nome Completo

))t de 1flctLv de zoll

f-r-{ Cc- 3 -r -ll.5-

,t

v

"3i)

tl a

lsT ô
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ÀNEXO VI

Dê
oA

F

DE.LARAçÂ. DE rNExrsrÉNcrA Dilli,FBI#Jp""E LrcrrAR ou coNrRArAR co* A

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão presenciat e LL notl

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no

t}-t -cL

Por inlermájio de seu
representante legal, o (a) s(a)

portador (a) do documento de ,dentidade RG no 3 , emitida pelo SSp/ 1,L

OECLÂRA, sob as penas dâ LeI que não estáou contratar com a Adminis tração, ciente da

- PR, ,J,1, oe }1 de 2017

a ).5
e CPF no h,:1 _

iíe I út\ar\,3

Re
Nome Complet

Legal da Empresa
,.'v.. Sr i)-^l)-

o

4
)
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ANEXO III

OECLARAçÃO DE ATENDII'EN:

""I3#r?;tufFJ3.X?ARnGo 
70, rrrcrso xxx*, DA

vç

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão presenciat n" b.lnoll

A Empíêsa

lnscrita no CNPJ/MF no

represenlante legal, o(e) s(a)

Portador (a) do documenlo de

CPF n" )(,

,'l-I t_ Jo. )vw

identidade RG n. 4t ,.19 r-, I .

, por tntermédio de seu

.r"r-1)--l :\
DECLARA, sob as penas da íei, para fins do disposto

no inciso V do artigo 27 da Lei Fêderal no 8.666 dê 21 de junho de í993, acrescido pela Lei 9 8S4 de 27
de outubro de 1999, que rÉo emprega menor de 18(dezoito) anos êm trabalho notumo, perígoso ou
rLsâlubrê e que náo êínpÍega mênoÍ de 16(dezesseis) Ressâlva, aind€, q.}e emprêg€ meÍlor, a partir de
14(quato rze) anos, na condiçã o de aprendiz

1i
- Pn, ,lly oe n1 de 2017

R
N

I da Emp resa
i.-ra ac_ 9, _I-.{r-

q

tilE'
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AO

PREGOEIRO

THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA SITVA
RUA LEONTDIO FRANCISCO DE ASSIS NS1188

ICARAíMA-PR

CpF:076.204.M9_7t

Alto paraíso- pR, 22 de Maio de 2017.

oyaro de Oliveiro D rte do Silvo
04.M9-71

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
PREGÃO PRESENCIAL N9062/2077

L- Declaro estar ciente de todo conteúdo do editar deste certame;

2- Declaro ainda que não estou impedida de negociar com os órgão doGoverno em nenhuma de suas esferas;

A proposta para a contratação de um profissional para a prestação
de serviços na área de Assistêncià sociar paia a secretaria de promoção
Social, com uma carga horária de 30 horai semanais, por um período de06 meses, consiste num valor de RS 3.17g,60 (três mil cento e setenta eoito reais e sessenta centavos).

")J
,/

Th

CPF: 07

f'





Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/000I-30 cap 87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (hxx) 14 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

TERMO DEC NFERÊNCIA
coMrss o PERMANENTE DE LICITAç o

o
F

LICITAÇÃO N.o ,/1

PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILITA Âo

DOCUMENTOS DA PROP OSTA

Arto peraiso - px,&Lt Cfurrt_

rbtl d.
MODALIDADE: t,

-|il*'-

LICITADOS VALIDADE OBSERVARG e CPF dos Sócios
Contrato Social
Certão CNPJ
crcAo
CND Federal/INSS
CND Estadual
CND Munici
CND F ts
Atestados de Clientes

e drti dâo e Concordala Fe a nê Ê
nas CertidõêsGonÍi rmar CNPJ e endêrê

idáo N tiva de Oébitos lh s

SOLICITADO PROPOSTA OBSERVA oCond dêP ámento
Prazo de Entr a
Validade de P osta
Garantia
Assinaturas

Íesentou a malca do s roduto s
sta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do Membro Conforonta



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
. ESTADO DO PARÁNÁ.

CEP: 87.530-000 CG C : 7 6,247.337 /000 l -60
AV. HERMES VISSOTO,810 - CENTRO - FONE/ FAX:(44)3665-3000

NOME CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA

SILVA

076.204.449-71

CERTIDÃO NEGATIVA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acíma

identificado que vierem a serem apuradas, e certiJicado que não constam

pendências neste Município de lcaraíma-Pr, em seu nome, relativos à

créditos tributár ios de competência desta munic ipalidade.

Por ser verdade, emitimos a certidão em duas vias, de igual teor, que
vão assinadas pelo funcionário responsável pelo Departamento de
Tributação.

Edificio da Prefeitura Municipal de lcaraíma, Estado do paraná, aos

l6 dias do mês de Maio de 2017.

-{-
pf

ARRECADAÇAO/TRIBUTOS
Lucio Dias Macedo

CPF n'072.672.119-12
RG n'10.172.707-6
Matricula n' I0618

í

,/i /J

â
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DA EM O TER NACIONAL

REGsrRo GER rj '10.278.602-5 O^TA DE ExpEDtÇÃo: 1s/09r2012

rcse: THAYARA DE OL|VE|RA DUARTE DA SILVA
FrLcC-io: sDNEt oE oi.rvEnA

CLÊUZA MARIA &qRAOSÁ OE OLIVEIFA
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TÍII§TÊR|o OA FÁZE}IDA

COMPROVANTE DE IN§CRIçÃO

}ü1mero
076.204.449-71

l{om e
THAYARA DE OUVEIRA DUARTE DA

l{ascim ênto
18/08/1990

so ENIE coM coxr PRovÁrfÍE DE toEiÍÍl

keítakderâl
CadffiôPrsseiFbhlr # cÓuco DE CONTROLE

9íC7.7860.F08A8546

deste comprovante deYeÍá
a nà lnternet, endereço

êceita.fazênda.go v;br

pÍovante em itido pela

e0f:í9:.. Co dia 05/09/20í3 (hora e data de Brasília)
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SILVA
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PARANA

Eetado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016339070-01

Certrdào fornscida pare o CPF/MF: 076.204.449-71
NOMC: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser êpurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

obs.: Ésta certidâo engloba pendências do própÍio cPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a debitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

'a-Jescumprimento de obrigaçÕes tributárias acessÓrias.

Válida até 19/09/201 7 - Forneclmento Gratulto

A autenticidade destâ certidão deverá ser conÍirmada viâ lnternel
www.íâzenda.oí oov.br

\
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Página I de I

TIIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGAIIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ANVA DA UNIÂO

Nome: THAYARA DE OLMIRA DUARTE DA SILVA
CPF: O76.2O4.449-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo quê

não constam pendências em seu nome, Íelativas a crédrtos tributários administrados pela SecretaÍia

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo refere-se exclusivamente à situaÉo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í

da Lei ne 8.212, de 24 de julho de í 99í.

A aceitaçao desta certidâo está condicionada à veÍificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://www. receita.Íazenda.gov. br> ou <http:/ i/ww. pgfn.Íazenda.gov. br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria ConJunta RFB/PGFN r+ 1 .751, de O2|1U2O14

Emitida às 09:32:58 do dia 17|O5DO17 <hoa e data de BÍasília>.

Válida até 13111D017 .

Código de controle da certidão: C604.5E09.4F6C.AEAF

Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documênto.

fl

\

0
http.//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E ... 1710512017



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO

(044) 3664-1320

A'rA DE sEssÃo púsl,tca

Prcglo N' : 06220t7

Procaúio :

Objeto : Contratâção de um proffssional para prestação de serviços na área de Assistência Social para a

Secretâria de Promoção Social, com uma carga horária de 30 horas semanais, por um periodo de 06

meses".

PREAMBULO

No dia 22 de Maio de 2017, às l4:00 horas, reuniram-se na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso, o Pregoeiro, Seúor VALDEMIR RIBETRO SPARAPAN, e a Equipe de Apoio' Senhores ANA

PAULA COLôMBO PEREIRA. MARILDA ROSA DO NASCTMENTO DA SILVA, UESLEI GONÇALVES

RODRIGUES DA SILVA, VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MELO, designados Pela ponaria no 020D017,

para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. Abena a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos

pelos interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e

prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade:

CREDENCIAMENTO

EMPRESASREPRESENTANTES
CRENDEC J ADÀ

THAYARÀ DE OLIVEIRÀ DUÀRTE DA SILVA THAYARA DE OLTVEIRA DUÀRTE DA SILVÀ

REGISTRO DO PROGAO

Àto continuo, foram abêItos os EnveIoPês contendo a5 Plopo§tas e, com a co.labo!àÇão dos
mênbros da Equrpe de Àpoio, o Pregoei!o êxaminou à conpatibilidade do objeto, p!àzos e

condições de 
_fornecimeàto 

ou cte eiecuÇão, com aquefes dêfinidos no Edità1, !endo selecionados
entreosÀu!oÍesdasdenais,osLicitan!esquepalticiparãodaFasedeLancese,nrazãodos
pleços proposlos , nos termos clos incisos virr e fx do artj.go 4o da Lei fedela] n' I0'520' de

tlto.ttzooz.EmseguidaoPlegoeiroconvidouindividualmenteosauloresdasplopostas
selecionadas a foinular lànces de fol a gequencial, a paltir do autor da proPoste de naior
preÇo e os demals em orclem decrescente cte và1oI. À sêqÚência de ofeltas de lances ocolleu dà

seguinEe forma:

I tem:
EaSe

uu1- uu tincerraoo

THÀYÀRÀ DE OLIVEIRÀ DUÀRTE DA

: Negoclação
THÃYÀFÀ DE OLIVEIRÀ DUÀRTE DÀ

IIiÀYARÀ DE OLIVEIRÀ DUARTE DÀ

3.178,600C C.00! 14r04r34 Sel.eclonàda

3.I50,0000
I . 150, 0000

0,0
0,0

14 : 08 :01
14 : 08 : 04 Venceclor

0r
0r

) -r)20

Ease

f



cLAs§lFrcAÇÃo

Declarada encerrâda a elapa de lances, as oferEas forâm classificadas en orden
crescêntê de valor, na seguiote conformidadel

N,O§

F

E}lPRESÀ
riem: 001.00 Encerràdo

THÀYÀRÀ DE OLIVEIRÀ DIJÀRTE DÀ SILVÀ

VÀLOR

3.118,6000

cr,Àssr ErcÀÇÃo

1" LuqàÍ

NEGOCIAÇAO

Negociada a reduÇáo do preço da menor ofelta, o Pregoeiro considêrou que o preço
obaido, abaixo espêcificado, é AcErTÁvEL por ser compativel' con os preços
praticãdos pelo mêrcado, conforme apurado no processo dê licitaçào'

ITEM

001.00

EMPRESÀ

THÀYARÀ DE OLIVEIRA DUARTE DÀ

METIOR
PREÇO

VÀLOR
NEGOCIÀDO

3.178,6000 3.150,0000

S ITUAÇÃO

HÂBILITAÇÃO

Àberto o 2o EnveLopê do Licitante quê apÍesentou a melhor proposta e analisados os
docr.mentos de habiLitaÇâo, foi vêÍifj-cado o atendineoto dos lequisitos
estabêIêcidos no Edital. os documentos de habilitaçào exaninados e as propÔstas dÔs

credênciados forâm rublicados pefo Pregoeilo e pefos membros da Equipe dê Àpoio ê

colocâdos â disposição dos Licitaôtes para exame ê rubrica.

RESULTADO

À vista da habilitaÇão, foi declarado:

CO1.OC THAYÀRÀ DE OLIVEIRÀ DUARTE DA SILVA 3.150,0000 Vencedor

ADJUDICAÇÃO

Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou o item

Iparaa Sra. TIIÀYARÀ DE oLrvErRÀ DUARTE DA srLVAdoobjeto deste Pregão.

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessâo, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da

Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados.

OCORRÊNCIÂS NA SESSÃO PÚBLICA

Ocorrências do pÍegõo

ASSINAM:
PRECOEIRO E Â EQUIPE DE APOIO

)

@

REPRESENTA s) DÀ(s



EHPRE§A(E

THAYARÁ DE OUV.EIRA DUARTE DA SILVA
TTIAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA SILVA

VAI-D AN

ANÀ PAT]LA COLOMBO PDREIRA

MARIL ROSA DO NASCIMENTO DA SILVÁ

SI-EI ÇAj-vES DI{rGl.l

P

). a./.i ,-.:t'>

ES DA SILVA

/t -" , '-r 4 ,,'-/"
VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MELO



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PARECERJURÍDICO

Pregão Presencial N" 062/2017

Processo Administrativo no 088/2017

Objeto: "Contratação de um profissional para prestação de serviços na
área de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social, com
uma carga horária de 30 horas semanais, por um período de 06 meses."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

06212017, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial. iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contratação de um profissional para prestação de
serviços na área de Assistência Social para a Secretaria de Promoção Social, com uma carga
horiíria de 30 horas semanais, por um período de 06 meses.

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Município -
Jornal Umuarama llustrado. em data de 05 de Maio de 2017 edição no 10.960, do Jornal
Umuarama Ilustrado, conforme encarte de jornal anexo

A §essôo Pública para a entrega dos envelopes e abertura do ceÍame
foi designada paraodia22de Maio de 2017. ou seia. resoeitado. nortanto. o orazo
mínino de 8 (oito) dias úteis de que trata o art. 4o. inciso V. da Lei 10,52012002.

Analisando-se o certame quanto à Fase de Classi/icação e Julgamento
das Propostas, constatou-se que apenas I (uma) pessoa fisica esboçou interesse em fomecer
os serviços: THAYARA DE OLMIRA DUARTE DA SILVA - CPF 076.204.449-71,
devidamente representada por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presidida pela Pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela empresa credenciada.

Abriu-se, então o envelope de proposto constatando que THAYAITA
DE OLMIRA DUARTE DA SILVA - CPF 076.204.449-71 apresentou propostas
compatíveis com objeto, prazos e condições de fomecimentos com aqueles definidos no
edital, sendo que a pregoeiro, com a equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase de
Lances em razão dos preços propostos, nos terÍnos dos incisos VIII e IX do Artigo 4" da Lei
Federal no 10.520/2002.

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a pessoa de
THAYARA DE OLMIRA DUARTE DA SILVA - CPF 076.204.449-71, em razão dos
preços especificados pela mesma terem sido aceitáveis, bem como com
preços praticados pelo mercado

vels com os



Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/000í_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 443664
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

No que tange à documentaçâo apresentada pela empresa licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros da Comissão de Licitáção, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo suá validade e
autenticidade, se já não o fizeram.

o§

Abrindo -se o envelope de documeníaçãa, coteiados os mesmos,
reqursltos exigidos no Edital, a Pregoeiro designado, auxiliada pela Equipe de
deliberou pela regularidade dos mesmos

como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação à THAYARA DE OLIVEIRA
DUARTE DA STLVA - CPF 076.204.449.71.

Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública lavrando-se a
respectiva ata.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9o da Lei 8.666/93. bem como ao Art. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
Procuradoria Jurídica, respeitada opinião contrária, é pela regularidade da licitação,
contudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é merâmente técnico, não
vinculando a decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opiniâo é no sentido de que os critérios e requisitos
pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a
homologar e adiudicar em favor da vencedora do

da norma foram preenchidos, motivo

certame, mediante Decreto.

E o nosso parecer.

adotar ooslclonamento elhante^

- PR, 3 de Maio de 2017.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 Cop87528-000

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (txx) 41 3661 1320
e-:nail - altoparaisoiri pref. pr.gov, br .o

DECRETO N...t§62/2017
DATA: 24 de Maio de 2O17.
SÚMULA: Homologa resultado do processo
licitatóÍio, Modalidade Pregáo, n.o 06212017 .

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no
uso de suas alribuiçôes legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoêiro,
Sf. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECREÍA:
Art. 1o) Fica Homologado o resultado do pÍocesso licitatÓíio,

modâlidade Pregâo, no. 06212017, o item l, em fâvor da Sra. THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA

slLVA, que tem como objeto: contrataçâo de um profissional para prestação de serviços na área de

Assistência Social para a Secretaria de Promoçâo Social, com Uma carga horária de 30 horas

semanais, por um perlodo de 06 meses.

Art. 20) Este decreto entrará em vigor na data de publicaçâo

EditÍcio de PÍefeitura Municipel de Alto PaÍeí3o, aos 24 diss do

mês de Maio de 2017
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Prefeitura Muntcipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.64O.736/OOOL-3O CEp 87528-OOO
Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 41 3661 1320

e-mail - altoparaiso(@pref.pr.gov.br

Contrato de Prestacão de Servicos na011712017
t-.ó

REF: PREGAO N.o062/2017 - ABE
22t05t20't7
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

Homologado em 2410512017.

RTU

088t2017

Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato de
Prestação de Serviços, de um lado o MUNlciPlo DE ALTO PARAlso, pessoa jurídica
de direito público registrada no CNPJ sob n.o 95.640.736/0001-30, com sede na
Avenida Pedro Amaro Dos Santos, 900, Alto Paraíso, Paraná, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, *. DÉRC\O JARDTM JUNIOR, brasileiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no 1.649.033-4
SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e de outro lado, Sra. THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA SILVA,
pessoa Íísica de direito privado, inscrito no RG sob o no 10.278.602-2 SSPiPR, E no
CPF Sob N" 076.204.449-71, residente e domiciliado na Rua. Leonildo Francisco de
Assis, 1188, CEP: 87.530-000 Cidade de lcaraima - Paraná, doravante denominada de
CONTRATADA, tem entre si justo e avançado na melhor forma de direito, o presente
contrato de prestação de serviço com fundamento no Pregâo Presenclal n" 06212017 e
na Lei Federal n.o 8.666/93, e pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA
É objeto do presente instrumento a Contratação de um profissional para

prestação de serviços na área de Assistência Social para a Secretaria de Promoção
Social, com uma carga horária de 30 horas semanais, por um período de 06 meses.

Parágrafo Único: As despesas decorrentes da prestação dos serviços mencionados
correrão por conta dos recursos orçamentários previstos na lei orçamentária vigente,
conforme se ue abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA
O prazo de vigência do presente contrato iniciará a partir de 0210612017 é se

estendera alé 0211212017, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, conforme
art. 57 da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo para prestação dos serviços é sucessivo, estendendo-se ao longo da

vigência do contrato, de acordo com a necessidade e conveniência da contratante.

CLÁUSULA QUARTA
Pelos serviços prestados ora contratados, a contratante pagará o valor de R$

18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais) divididos em 06 (seis) parcelas de R$
3. í 50,00 (Três mil cento e cinqü e reais) conforme apresentado no Pregão

-t 
j )i,

SERVICOS TECNTCOS PROFISSTONAtS1251 10.04.00.08.244.0005 2071
FUNDO MUNICIPAL OE
ASSrSÍÉNCTJA SOC!AL 3.3 90.34 06.00

Presencial n" 06212017 pela contra a
ta

nfo segue



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000L-30 cgp 87528-OOO
Av. Pedra Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0ro) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Parágrafo Únlco: A licitante vencedora realizara os atendimentos no CRAS (Centro
Referêncla da Assistência Social) nos horários designados pela Secretaria Munici
Promoção Social.

CLÁUSULA QUINTA - OO PAGAMENTO
Os pagamentos dos serviços prestados serão eÍetuados em até 30 (trinta)

após a prestaçáo dos serviços, e apresentação da nota fiscal, juntamente com o
documento da Secretaria de Promoção Social, sendo sempre agendado o pagamento
entre os dias 1o ao 150 do mês subseqüente ao trabalhado.

cLÁusuLA sExTA - DO PRAZO, DA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS É.

RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 . A entrega, fiscalização e responsabilidade do controle dos serviços ficaráo a

encargo da Secretaria de Promoção Social, que assinarão as notas fiscais, sempre
mediante a emissâo de requisição e/ou ordem de fornecimento, durante a vigência do
contrato.

5.2. Os serviços deverão ser efetuados mediante apresentação de requisição
devidamente assinada e carimbada por representante do município detentor de
poderes para tanto e no local previamente indicado pela municipalidade.

5.3. No caso de náo cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas
para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas
particularidades dos serviços prestados, objeto deste contrato, o Íornecedor deverá
providenciar a substituiçáo do serviço imedíatamente, sem ônus para a Prefeitura do
Município de Alto Paraíso, e independentemente de eventual aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SETIMA DAS PENALIDADES
A CONTRATADA seráo aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem

apuradas na forma, a saber: (a) de 0,1olo (zero um por cento) do valor global do
Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento dos serviços
estabelecido; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA
por açáo, omissáo ou negligência infringir gualquer das obrigaçÔes estipuladas neste
instrumento;

CLÁUSULA OITAVA DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sançôes cabiveis-
Parágrafo Primeiro - Compete à procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for
o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA.

ParágraÍo Segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no
prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva nolificação,
mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja
devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo
máximo de 30 (lnnÍa) dias, procedente procedente a importância recolhida pela
CONTRATADA, que, se procedente, d a pela CONTRATANTE, no prazo de
03 (Íres) dias, contados da data do ju âmên

olv



Prefeitura lrúunicipal de Alto Paraíso - PR
cNP,r 95.640.736/000L-30 CEp 87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (hxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Penalidades pela contratante, como lhe assegura o inciso lV, artigo 58, da lei n.o
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes dependerá da

prévia anuência da contratante, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o
inadimplemento às condições previstas neste contrato.

ELÁUSULA DEEIMA
A contratante poderá rescindir de pleno direito, o presente contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
l- inadimplemento do contratado de qualquer das cláusulas previstas no presente
contrato;
ll - inobserváncia das especificações e r6eomendações téenicas;
lll - falência ou liquidaçáo judicial ou extrajudicial da contratada, decretada,
homologada ou requerida.

CLÁUSULA DÉcIMA FRIMEIRA
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer

espécie que venham a ser devidos em decorrência deste contrato, correrão por conta
da contratada, inclusive lSS, INSS e IRPJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNBA
A contratante obriga-se, para a realização dos serviços contratados, a fornecer

ao contratado, ou a alguém à ordem deste, todos os elemêntos considerados
indispensáveis à análise das situações que se encontram alvos do objeto deste
contrato, os quais poderão ser entregues pessoalmente na sede da contratante ou
ainda no escritório da contratada;
A contratada obriga-se a: a) aplicar seus melhores esÍorços para a consecução do
presente contrato, observada as condições aqui assumidas; b) manter sigilo sobre
todas as informações e dados que tiver acesso relativo à contratante; c) prestar
periodicamente relatórios à contratante informando as situaçÕes detectadas e
sugestôes para a adequação segundo a lei; d) a prestar os serviços nos horarios
estabelecidos pela Secretaria de Promoçáo Social; e) lndependentemente da
aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados, sendo
responsaveis pelo o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O presente contrato está de acordo com o art. 13, lll, da lei federal 8.666/93 (lei

de licitaçôes), a constituição federal, art. 37 (principios da administraçáo pública), além
de acordar com a lei orçamentária vigente.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA
O presente contrato poderá ser mod

escrito e assinado pelas partes contÍatan

CLAUSULA DECIMA SUINTA

S,

cado, alterado ou aditado através de termo
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As partes, em eomum aeordo, elegem eomo Íórum privllegiado para d

e/FuA 6
toparal bf.

lnmt
quaisquer dúvldas e questÕes de interpretação relativas ao presente contrato, o fórum
da Comarca de Xambre, Estado do Paraná.

E por estarem justos certos e contratados, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e a, na presença d testemunhas constantes.

Alto Paralso- PR, 3í de Maio de 2017.

Prefeitura Muni pal de Pa o Thayara de liveira da Silva
Dércio Jardi Jú r - Preíe o Contratada

Tectemunhas:

It lr{QJ..o
Valdemir

005
ibei
76. s-2s

aÍapan Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58





Prefeitura Municipal de Alto Paraísa - PR
cNpJ 95.64O.736/AOOLSO CDp 87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (2xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@preipr.gov.br

Terme de Rescisão Contratuat

REF. CONTRATO No 0í17120í7

Os signatários do presente, partes legÍtimas do Contrato

em epígrafe, resolvem, de comum acordo, rescindir o presente contrato, a

contar destã data.

P ra Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

aos 03 dias de Jul de 01

Prefeitura Munic
Dércio Jardim

to raíso Thayara de Oliveira Du
untor - P feito Contra

art da §ilva
a

T te unhas:

'Vald Ri aÍaêt
5.876. 9-29

lnx^
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓncÃo oFICI,AL Do MU Ípro
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